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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE ; BAHIA

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14. 133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICTPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, psssoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o 40.597,613/0001-72, corn sede

na Rua Yitorio Bartrosa, Baima: Centro, Capela do Àlto
Alegre. Bahia, neste ato representado pelo Sf Márcio
Weliton Oliveira do F{awimento, Secre&ário Municipal,
doravante denominado COI{TRATAI§TE" e! do outro, a
€mrpese ilIETA COI\§§[I,LTORI,{ nE
INYESTTFI§NTO§ INSTITUCIONAI§ LTDA, inscrito
no CNPJ sob o nu 34*3$9.6651til1{}l-99" üsm sede Rua 1 de
Abril, no 15, Caeirq Jacobina/BÀ, CEP:44.?00-67C..
representado pelo Sr. Gsbriel Msrtins Ribeiro, inscrito no
CFF Ír* 06 t.xxx.xxx*ffi, denorninando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvern firmar o presente Termo de
Contrato, com base na Inexigibilidade de Licitação no

00?/202§, regido no que couber pela Lei Federal n"
14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e
condiçôcs abaixo estabelncidas :

CI,ÁU§ULÀ PRIMEIRA * DO OBJETO

Constirui o objeto do presente contraio a Contrataçflo de pessoa jurídica pfln pre{tação de
serviços de Consuftorir de Investimentos püx o F"undo Municipal de Preúdêncir §ociat
do Município de Capela do AIto Alegr*, coafonne disposições estabelecidas na
Inexigibitidade de Licitação n' lX)7/2025, autorização contida uos Procesto Âdministrutivo
de no 033/2ü2§, que indcpenderte de transcrição integram o prescnte contrato, e Ànexo Unico
deste instrumento contratual.

CtÁusurÀ SEGUNDÀ - R§,GrrvrE DE ExscuÇÃo

O presente contrato terá o regime de exeÇução empreitada por preço global.

CLÁU§ULA TERC§IRA * DO IN§TRT,MBIITTO YTNCTJTÂTÓ*'m

0 presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" 033/2025, Inexigibilidade de
Licitação n" fi)712025, e propo$ta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de kanscrição integram este instnrmento contratual.

clÁusur,n eUARTÀ - yALoR n cox»rÇôns DE pÀcÂMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e oMecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$
1.200,00 (Mil e duzentos reais) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor
de R§ I4.40O,OO 1qtàtorze mil e quâtrocentos reais).

Purágrafo Prhaeiro: A CONTRÂTADA emitira e aprcsentará Nota FiscaUFatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devoh'ida à CONTRÂTADA, em ca{io de erro.

Parúgrafo Segundo: O pagamento fica conücionado à comprovação de que a CONTRÂTADA
encontÍa-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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PREFEITU RA [,lU NICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

a) CeÍidão Conjunta de Dêbitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Âtiva da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei F'ederal n" 8.2lU9l e t4.333i21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333/2 I );

c) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.4401201 I e l4.333t?l):

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçâo do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documsnto que o substinra legalmente"
e) Certidâo Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sçds da licitante ou

domicilio. dentro do seu prazo de validade;

cl,Áu§t llr QIITNTA- DO nEÀIUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATÂDA, o pÍesetrte Çontreto podera ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Pregrs ao Consumidor Amplo, divulpdo pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transçurso de I (um) aÍro entre a data de assiratura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parógrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual deÍinindo o percentual de reajuste e novo valor do conbato,
em periodo máximo de 30 dias contados a partirdo recebimento do pleito.

cr,Áusu,e §ExrÀ - R§TEI{ÇÃ{} r*rBrrTrí,ruA

Sobre o valor dâ Prestaçâo de serviçoslprodutos fornecidos objeto deste contrato" o
CONTRATANTE deverá realizar a Retcnção do knposto de Rcnda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instnrção Normativa RFB n" 1234, de I I de Março de 201I e Decreto
Municipal no 084 & 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar conÍigurada renúncia de receita nos
termos da Lei ComplemeataÍ 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devení destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos. sob pena

sofrer retenção conforme apuraçào realizada pela CONTRATAIíTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 08412A23, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

cr.rlusur,e sÉu*re* Iro§ §ERYIÇos

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em confonnidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 03312025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

conmto.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Àlto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dara apos adotados, pelo
Municipio, todos os procedimentos previstos no âÍt. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência enüe a OS e a Nota Fiscal/Fatrra ou entÍ€ o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor sení notiÍicado imediatamente, para adoçõo das providências cabíveis.
4.4 - O prazo paÍa prestaçâo dos serviços sená imediatoo contados a panir da assinatura do termo de

contrato-
4.5 - O prazo estabelecido no iterr 4.4 poderâ ser prormgado, quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Àdministraçâo.
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PREFEITURA fiilUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

crÂusur-a orravÂ * BA nsrAÇÃo sRÇAnrsNrÁR.Ie

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CI"ÁU§ULÂ FIONÂ ..* BA§ Gffi§ EXIGImÂ§

Para este contrato não foram exigidas gâraÍrtias.

cr,Áu§rllA DECrnfiA - o§RrGAÇÕxs nA§ PARTE§

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações s os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação de CONTRATADA:
a) Responder em relação aos sclrs empregados, ss houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, segwos de acidentes, taxas, imllostss, contribuição de
vales-refeições, vales-tranqrcrtes Ê outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados dirstamentÊ à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conhato;

c) Comunicar à conhatante, por escriüo, quaisquer anornralidades de caniter urgente, além de
pÍestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais dou documentos exigidos pela legrslação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua innediata coneção, sem ônus paÍa o Municipio;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou paÍa a qualiÍicação, na contÍatação direta;

cr,Áusur,a DÚCIMá, p§rMEtRA - DA ALTERÂÇÃ0

Este Contrato podená sermodificado nos seguintes lsrmos:
I - Unilateralmentg a critério da Administração:

a) Quando necessária modiÍicação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justiÍicado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, qurndo:
a) Quando conveniçnte a sústituição da garantia de execução;
b) Necessária a modiÍicação de regirne ou modo de execução, por verificação da
inadequação des condições originárias;
c) Necessária a modificaçâo da forrra de pagamerúo, por motivos relevantes e
supenrenientes, mantido o valor inicial;

ORGAO/UNII}ADE PROJ§TO/ATIVIDADE ELEhTEI§TO §E
DE§PESA

FONTE DE
RHCUR§OS

1016- Fundo Municipal de
Previdência Social.

2002 - Manutenção de Serviços
tecnicos arJmini strativo

339{1390ü -- üutros Sen'iços
de Terceiros *"Pessoa Jurídica

r.8ü2.üü00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

d) para restabelecer o equilíhrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fornrito ou fato do principe ou em deçorr&rcia de fatos imprevisiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo do contrato tal
como pactuado, rcspeitada, em qualquer caso, a reparJição objeüva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo Segundo: A CONTRÂTÂNTE respondcrá a CONTRÀTADA em prazo mtíximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro do conhato.

CI-,ÁU§ULÂ D§CTMÂ §EGUNDÂ _T}.d RE§CI§ÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contato, indepcndsntementc de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no âÍt. 137 da lei 14.133121, sem prejuizos rlas sanções

aplicáveis.

Parágrafo Prtmeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados" tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segando: Os casrrs de rescisão conkatual serão formatmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

cl.,Áusul.,À TIECIMA TERCETRA- Di+, FORÇA MÀIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique tcrnporariamente ímpedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deveni comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçâo,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ l'. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualqum das partes pÍopoÍ o destrato, ficado o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da irnportância correspondmte ao valor dos senriços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DE,CIMA QUARTA - DA§ PENÀLII}ADE§

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidâs no contrato, sujeitanÂ â paÍte â

CONTRATADÀ às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14"133/21, garanündo a prévia e ampla
defesa em processo adminismativo.

§lo- A multa senâ graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

L 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigesimo dia de atÍaso, sobre o valor da
parte do serviço úo realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente a0 trigésimo.

§2o- A administraçâo se reserva ao direito de desconlar do pagamento deüdo à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caniter compensatóÍio e o ssu pagamento não

eximirá da) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e daaos, ou da imputaçào de forma
cumulaÍiva de outras sanções previstas na Lei l4.l33l2l,decorrentes das infrações cometidas.



PREFEITURA I'UNICIPAL DE

CAPELA OO ALTO ALEGRE. BAHIA

crÁusure DECtrr{A eurNTA - Do FT NDAMENT0 LEGAL E cAsos olflsso§

O presente contÍato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁU§T,LA oÉCNUA SEXTA - DA YIGÊNCTA

O presente çontrato passani a vigorar a partir de 1210312025, com térrrino em 3111212025, podendo

ter seu prazo pÍorrogado de acordo oom as disposiçôes da Lei n" l4"l33l2l e alterações posteriores.

cT.ÁuSuT,* DÉCftIA SETIMÂ * FI§CAL DO CONTRATO

Fica designado o §r. Noüvaldo dE §ouza Santos" Matrícula uo 00ó244, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar" encaminhar e veriÍicar a confmmidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei n" 14.133121.

CLAU§ULA NECIMA OITAVÀ - DO TORO

Fica eleito o foro do Municipio de Capela do Âlto Alegre, sffi de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas pre§ente contrato.
Assim, por estarem justas e acsrtadss, subscrsvem es partcs o Termo & Contrsto, em ?

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o cCImo bom e presença de duas testemunhas

dç Àlegre* Bahia, I ? de Março de 7,025

nnÁnclo l*'EtIToN Dü ]§ASCIMMI\{TO
Sec. Social

ÂNTE

META COI{SUL DE AIS LTDA
Martins

CONTRA

Testemunhas:

\ry

.lçtú, U' oU ,Afr,
Nome:

CPF:ü ? Ltb 3'"1 ?55 )J cpF: 0Áfi15?t/?5,,,t
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PREFEITURA MU ]-IICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 027/2025

CONITAtANtC: FUNDO MUNICIPAL DE PREVI»ÊNCTE §OCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa juridica de direito público intemo, CNPJ soh o 40.597.613/0001-72"
com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste âto

representado pelo Sf Márcio \ileüton Oliveira do Nascimento, §ecretário Municipal.
Contratado: META CONSULTORIA DE INI/ESTIMENTOS INSTITUCIONAIS
LTDA, inscrito no CNPJ mb o nu 3{-369.665/0001-99, com sede Rua I de Abril, n" 15" Caeira,

Jacobina,EA, CEP: 44.700-670" reprcsenlado pelo Sr. Gabriel lvtartins Ribeiro, inscrito na CPF

n" 061.xxx.xxx-00.
Objeto: Contratação de pessoa jruídica pra prestação de serviços de de

Investimentos para o Fundo Mrmicipal de Previdência Social do Município de Capela do
Alegre.
Fundamenteçfro Legal: Art" 74 trÊsisa IH da Lei n" t4. [ 3312(}? t "

Valor do Contrato: R$ 14.400,00 (Quatorze mil s quatrocentos reais)"

Data da Assinatura: 12 de Março de 2025.
Vigência: 31 cle Dezembro de 2ü25.

\í

a

\D.t/
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cuntrrúnnre: I.'{:\t}0 IItrNi{'}l)r\l,l;ii pltn'lurtN(:L\ s(x'IÀL Dli ('APBLA D(} ÁLTC \t,llCRI,l, pessoa

Capelr do Alto .\lcÊ,1'e. llaliia. r*stc uhr i'upr',rsoutitdo pelc Sr'' tr'l:ircio Welitun Oliveira do Nascinlt'nio, Sur:retiirio

IrÍunicipal.
Clontratado: N,lti't,t ('OiliSLIL'l Oltl.À Dli INVIr§]'IhIIINTO§ INS'l'ITtlClO${I§ LTDA' inscrito no CNPJ sob

o no34.3ó9.66V0ü01-W; corn ric.clc ltuu I tls Abril, no 15, Caeila, .Iacotrina,EA. CF,P: "14.700.670, representatlo pelo Sr.

Gabriel Ir,Íartins R ib,:iro " i nserito tt o ('l:'l.r n " { Xi 1 ..'i::s. sxx-00.
ObjeÍo; Contratlção cic pussoa .iur:itli,;a para presl"lção tlc serviços de (lonsultoda dc Investimçntos pam o Fundc

Iv{ruricfal tle Prcliilêucia Social ilo litrrricípio tic Capcia do Alto Alcgre.

Fundanrentlção l.eÍtl: .1it1. 7.1 ltrcir;o lll ,.lrr Lci n'' 14. 13i,20.11.

Valor do (lontralrr: lt$; i4.400.0(J ii)rrlllx'..c rttii u tjrattocentos reais).
Ihtrr tla r\ssinalurir: lll d,; N.'lnr'; riç "ii).ii.
\ttgêucia: iI cl, I)ç,,;l;ii'tr, rle.li).,15.

Praça Joaquirn Machado, Nc 'i70, 1!,Àndar- Centi,.r, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (75)369A"2222; Erfitail:preÍeituradecapela@yahoo"corn

v
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Este documento pode ser verificadc ni; ündetrlÇi.l eletrf.,r"r;ir"r

https:/i i nda p.org. br/

(ler-rificatl,;.r c1e Registro de Progi'ât'riâ:r ü;r 1- üíiir]ütader- ['roüd:il;ü;r' i:rí.{ 5'l i:L)11 (i0Ü515-íJ - firiPl
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CERTTPÃS §§§ArrIVâ. DE DÚÊIjrO§ §NAEAIffI§:r.â§

Nome: MEB.â COI{§ULfO§IA D§ INV§STIMENTO§ INSTI?UCIONâ'I§ LtDA (}IATRIZ
E rrLrÃr§ )

CNPJ: 34.369 " 66510ü$1*99
Certidão ns: 8381697CI /2§24
§xpedição: **.1L2/2ü24 í às L2tZlz5'2
Validade; 0?/06 12ç25 * I80 icento e oitenta) dias, contados da data
de sua expectÍçãr.

certificâ-s* q\re r,{§trA Ço§tsut,sêRlâ' pE INlI§srrME§TOS Í§§TrrUcIol{AI§ LTDA

{MÀ,TRIU E FÍr,IâI§}, inscrito{a) nCI CNPü sob o n§ 34.36§.655/0001-99,
§ãCI ccssrn ü,?mo innriÍmplente nÕ Banco Nacional de Devedores
Írabalhistas -

Certidão einÍtida cê§r b*st* nôs arts" 642-.â e 883-A dâ üonso1j.dêção
das Leis da Trabalho, acrescentados petas Leis n§.ô 12.44A/20LL ê

13.467l2üti, e no Ato 0L/?022 da CGJT, de 2í de janelro de 2022.
Os dados cçnstantes deCIta Certidão sâo de responsâbi"Lidade dos
Tribunais it: Trabaiho,
ltro caso de pesssê jurÍeiÍca, a Certidão ateste a empresa en reLação
3. todas os seus est.abeiecirnentos, agênciâs ou filiais.
Â aceitaçâo desta eertidão c.ondiciona-se â verificação de §u&

autenticidncle nc portal do ?ribullaj" §uperior do Trabalho na
lntert:*t ( http t / /wvrw. i:st. ius, br ) i
Certidão emi-tida gratult.amente.

r §roRl'{âçÃCI I MPoRT&r,tr§
Do Banco NacÍonat dc Devedores Trabalhistas constaÍn os dados
necessárÍçs â iclentificação das peÍl§oas naturais s jurídicas
inadimpl-entes perente a Justiça do Tra"balho quanto às obrigações
estabelecÍrj;;r,, ern,s*ntença conderratória trans j-tada em julgado ou em

acordos j -rqJiciai"s t'rabelhÍstas, inclusive no concernente ao§
rêcolhimentos previcÍenciários, a honorários, a custas, a

emolurnentos ôu a recolhimentos'determirrados em leii ou decorrentes
de execução cle acsrdçrs fírmados perante o Ministérj"o Púb1ico do
TrabaLho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
di.*posiçâo leçal, ceinti"ver força executiva'

V
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(Emitiria pârâ ss *feitor dos arts. '!13 e 114 da Lei 3.956 de '11 de deesmhro de 1§S1 - Çódigo
Tributário do E§tadü da Bahia)
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Fiça certificado que não cori*lam, aiê a pi*s*nt* data, pendências de responsabilirJade da pessoa flsi*n ou jurídica acima

identificada, r*lativas aos tributos ndministrados por esta Secretaria.

ü*ta certidâo engloba todos os seus *stai:eíecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive r"rs inscritos na Dívida

Àtiva, de competência cla Frrcuradoria üerai-do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública dç Estado da Eahia

c*brar quaiuquer r1óbitos que vierem a ser apurados posteriormente'

§mitida em 141021?0?§, confcrme Fort*rin rro 91 8/99, sendo válida por §0 dias, contadr:s a paüir da data de sua
emlssao.

ÂUTENTICIDA§§. ü§STE §ÜÜT,IM§I{TO FüÜE §ER CÔMTROVÂNÀ NA§ IN§PETORIA§ FAZENDÁRM
*U VIA I t'd'f §ft iJ §T, I{O EN DEREÇO http :l/www.sefaa.ba.g ov'br

Válide com â aprêsentâção cnnjunta do cartáo original de inscriçâo no ÇPF ou no CNPJ da

$*çretar"ia ria Receito Federal do Ministêtio da Fazenda.

llá*.ir.ua I cI* i lt * I t' ;*rtiiJeroNegali r *" rg:,{
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Mtru§s'§'ffiffi Í{} *e r -{hHürurtÀ
S*ç r*r'flwrra d* .Bes::#ítx $ãstÍwral d* Bra*il
F r.{r {J r§} r $ e§q}ri&-ffi qi i"m i *riig S';ia* rtda hlac i*na I

cgnloÃo NEGATIvÂ »c nÉ*lreis RELATrvos Aos rmtsuros FEoERAIS r a oívtoe
ATIVA oa urutÃo

Nome: META CON§UI".TORiÊ, nH iNVE§TIMENTO§ IN§TITUCIONAIS LT§A
CNPJ: 34"369.S6§/CI60{ -gS

Ressalvad* o rjirç:ito d* a f;aaencja l!acionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade di: suleito Bas*ivo acima identiÍicadü que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendôncias êm sêu Írofíi*, relativas a cróditc's tributários administrados pela Secretaria

da Recéita Federat da Brasil (RfB) e a inscrições ern Dívida Ativa da Liniâs {DÀU) junto à
Frocu radoria-Ge ral da FazenCa ldacir: n1l (PG FN).

nsta certiC§r: ó vrêii,Ja pârâ o rlsl;th;,ricuimenlo rnatriz e suas filiais e, nc ':âso 
d§ ente fedsrativo, para

torJos os órgâos * íundos ptiirii*os Ca arirnrnistração direta a eie vinculados. ReÍsre-se à situaçâo do
sujeito passivo n* ámbitô da RFH e da"IrGFl{ e ahrange,.incl$sive,ss contribuiçÕes s+ciais previstas

nas alíneas 'â' â 'çj'd* parágrafo únicu do art. 11 da Lei no 8.21?, de 24 de lulho de 1§91.

A aceitaçâc desta certid§r: e.;1á r:onriicionada à verificaçâo cle sua autenticidade nã {ntemeL, nos
endereços <http:/lnl,gov^b* ou (http:l/www.pgfn.gov.be.

certidão emitida graruitamente côril base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751. de 2/1 AaOM.
Emitida às 09:31 ;52 cio dia 18l1Cl2ü24 <hora e data de Brasítia>.
Válida ate 1ô/04,'20?5
Oódigo de con{i'olc ca certidâo' 1*Sg.Ê46§,f'01F.8{gd
Qualquer rêsurã iu *fi*ndí-r ii'lvaiii,laril este documenlo.
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(le rtilic ir{l {} tlc Rt'gu ltt t'idacle

dt IrCl'§ - CRI"

Inscriq:a*:
Razão

34.3riv.6b5;'0001-99

t4t -in Cüi\lSr-JLTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS t-iDA
cial:
Ender'üÇü: [iilA /tl.j lL:i\lO VALCIS CCUTINHO 285 /-IAMARINDO IJACÜ3INA,' i]A i

447 ü0-fr i,,0

A Caix;r ficorrômica l:ederal, no uso da atribuição que lhe confere o Ârt'
7, da l-.r:i 8.036, CIe 11" de tnaio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acirla identificada encontra-se em sittlaçãO regular perantc o
Fundo de Garantia cjo 1"empo de Servico - FGTS.

O presenie Certif icado nôo servirá de prova contra cobrança de

quaisqr.rer débitos refet'entes, a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações Lom o FGTS.

Certific;:rÇâ* Núrntrrü: ?025022514355658146 I 98

Inforrriüç;io obtida eiri ü7 10312025 1B:05:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicloriada a verrf icação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

ririi).,,irrortsLrltri-cd.caixa.gr:v.br/corrrr.ritar:r"iipages/Çon$rllla[:rlpregaciot-.jsf 1t1
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CERTIDÃü P$§ITIV& Sffi üÊB§§§ TOM §T§.lTü§ DE ilEG&,TIVA
iturru*rs: S*SS4§/3Sâ§

r\ i,i yr*lite* aã* §*ci* I I

5;çrn:e Fmrrtasia;

I ir$síiÇa* hrtu nicipai:

k *,J,*r"*çr.

MhTle {}#h{$L"rL1"t}$+"{r*, {:}ffi IfSVHSTifvIHNY*§ if.'XST'àTti#lSHÀlS [-T*]-e

tfi*vffi.fr'["*í\§{} ffim'YÂ

s{#, li*,sl&H{1-s# tprif,NrJ, 34.3§s,#§sl*##t-ss

ffiL§e {}'t* #ffi Affiffi§l-, '$,fi

*&ffitffi& - .$.&**ffitFdÂ ffi$. sl,4?*{}S?*
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ÇoNFCIRME DrsÍ,üsro t*ü AftT. iüs sÀ,LEl Nn s.t?:, n§ ?s DE surunnô nE 1§6§, no côotgo
intaurÁnto NAcIüNAL. §srt §scundrruTo rsu os MEsMes srsffüs ngcnRrtoÂs NrGÂTrvÂExpEotDA DE

ÀÇCIRDo coM CI ART. ?üs ao RürERtno côntco, pon ExlsriRÊft,l EM NoME Dc coNTRiBUtNTE ActMA
trsNT,FtcADo soMENTe oÉelros FARCELADoS, REssAwÂNsü o DrRrtTo DA FAZENDA MUNtctpAL DE

'. üBRAR QLJAISQUEI I DâBi IOS QUÊ \'If; RT M A SER ÀPURADOS PO$TERISRMENTE

i"..il:$àeruüt&ü:

Àeà**ntt{rtàn**t*** * t **** ****** ** ******r******* rr** t * §}t* r r********td*à*d *ll******t *dt, f*t*t* É**i*****.l r***} i** $i *a**1 **ttr*l *tt*,

:rrti.í'xlr***"â****t*f***ssÉ*,iyÉr****i::+:r'!tkt.$*.r'**,* *'r*, irt'i'rt**ri'tI:,í: *#*'!tx.ytt: *'rf$,x***$.l; À )À"* vts * * * $ k * * É $ *,ç dr ri sr *; x * rÍ !t * * * tÍ!i * tirt *

* à***tü.ü**rÍ**

* * ir * rir* n: *'* **.xrk rt***.** **rt**

ffi*ta üsrtidâo fai emiti*a *rlr 24i*ãíâ*â-§

t-:*r'ií - {l rrfrlidâ a}t*: 3§iS#;R'*X.*

i::st;* #*ítidáo ahtffift#* s*íl"ri:i:-iÍ*; *: Iri*r;rii*:;;§ü í'.-,tÍ.tr'1!çi:,$ei â#irrle i{Íentifi*ad*

i l *t"f i6* cÍ* **r"ltr*l* * *,stü .::rt: ri i* i:t r.:1. 4*,#* ffi #,tr Sfi ffi

*ertidão emitida eletrutticirni*nt* via irrt*rn*i. ,4 ac*itagáo desta certidiiqr esH c*n*icionarJa * veriíicaçáo de sua
autenticidade na lntemet. nc **ndereço *lerrôr:ico;
hltps/lj*cobína.saalri.com.hr, B*anôriricÇ - CeílisFio Negàtiva - VçriÍicar Autenticiclarje

ie,t*nç:ft$t ftuelqu*r x,xs{-Íí'*} i:}i.i 8§lrr3Í"?*Í# irl'.,arÍiç*ffiil* #stÊ tÍ*çumfint*

ieni:r'e.+srt:' §|r?l â{i$ãi?t}t§ *s 1't :0S:3*


